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ATOS DO EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO Nº 004/2020
DE 09 DE JANEIRO DE 2020

Dispõe sobre: “Suplementa por
transposição, verbas do Orçamento Municipal vigente no
valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais)”.

SERGIO FERREIRA, Prefeito
Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições legais e, Considerando
o inciso III do Art.14 da Lei nº 2.512, de 19 de agosto de
2019, que autoriza o Poder Executivo a remanejar,
transpor e transferir até 4% do total do orçamento,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica suplementada, por
transposição, na Seção de Contabilidade e Orçamento do
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Bom Jesus dos Perdões, no valor de
R$ 10.000,00 (Dez mil reais) a seguinte dotação
orçamentária:

Art. 2º - Para atender as despesas de que
trata o artigo 1º deste decreto, será anulada parcialmente
a seguinte dotação orçamentária:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta
data revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, 09 de janeiro de 2.020.

SERGIO FERREIRA
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA SG nº 274, de 10 de março de 2020.

DISPÕE SOBRE: Nomeação da Comissão
Permanente de Organização e Fiscalização de Eventos.

SÉRGIO FERREIRA, Prefeito Municipal de
Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, conferidos pela Lei Orgânica do
Município, visando atender o artigo nº 151, inciso I, II
da Lei Municipal nº 1.500/99;

Considerando os eventos e as festividades que
ocorrem no decorrer do ano no Município de Bom Jesus
dos Perdões, torna-se indispensável a constituição de um
grupo de trabalho responsável pela elaboração dos
festejos da cidade, bem como, pela coordenação de todos
os eventos, inclusive pela definição das atrações que
farão parte do Programa Oficial das Festas;

Considerando que a constituição de um grupo
especial de trabalho, contribuirá para que as Secretarias
Municipais possam adotar todas as providências
necessárias em todas as áreas de atuação, seja na
fiscalização, limpeza urbana, segurança, saúde,
entretenimento, etc., dando celeridade ao processo de
preparação e realização do Programa Oficial das Festas
do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes
funcionários abaixo relacionados, sob a presidência do
primeiro que constituirão a Comissão Permanente pela
Organização e Fiscalização de Eventos do Município
de Bom Jesus dos Perdões, cabendo-lhes as vantagens
previstas no artigo nº 151, II, alínea “a”, da Lei
Municipal nº 1.606/01.

1- Francine Caroline da Cunha Ferreira,
Recepcionista;

2- Pedro Leandro Birello, Operador de
Máquinas;

3- José Maurício da Silva, Auxiliar de
Serviços;

4- João Teixeira Rodrigues,
Farmacêutico;

5- Hélvio Tadeu Ventura, Fiscal
Sanitário;

6- Eva do Divino Silva Duarte, Fiscal;
7- Luiz Célio Aparecido Lopes,

Motorista;
8- Rafael Passadore Camillo, Assessor

III;
9- Guilherme Pinto de Oliveira,

Auxiliar de Serviços;
10- Jonas do Nascimento, Encanador.

Art. 2º - Esta portaria tem efeito retroativo a 10
de fevereiro de 2020, revogadas todas as disposições
contrárias.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo em 10 de março de 2020.

Sérgio Ferreira
Prefeito Municipal
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